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DESPACHO DA SUBUNIDADE 

 

1. Trata-se de resposta ao Ofício 2721/2014-TCU/SECEX/MA (peças 212/213) 

apresentada pelo Sr. José Henrique Cabral Coaracy (OAB 912/MA), conforme peça 214, na 

condição de representante legal do Sr. Hélio de Souza Queiroz, na qual o advogado renuncia ao 

mandato procuratório outorgado pelo Sr. Hélio de Souza Queiroz nestes autos; 

1.1 considerando a renúncia do procurador, e consoante endereço do Sr. Hélio de Sousa 

(peças 197, 199) qual seja, Rua Benedito Leite, nº 1025, Bairro: Centro, CEP:  65.604-020, 

Caxias/MA, e tendo em vista que não foi indicado novo procurador pelo precitado responsável, 

devem as notificações serem remetidas ao responsável em comento para o endereço 

supramencionado, e não mais, para o advogado em questão.  

2. Por outro lado, considerando que o Ofício 2726/2014-TCU-SECEX/MA (peça 208), 

endereçado ao advogado James Lobo de Oliveira Lima (OAB/MA nº 6679), representante legal 

do Sr. José Carlos de Jesus Sales, foi devolvido pelos Correios mediante Aviso de Recebimento  

de peça 217, com a informação de “Não procurado”, portanto configurando diligência sem êxito; 

2.1 considerando que na consulta de endereço de peça 219, feita no âmbito do TC-

022.662/2013-8 (peça 21), verificou-se que o representante legal possui novo logradouro, qual 

seja: “Praça Panteon nº 600, Centro, Caxias/MA”. 

3. Desta forma, determino que sejam efetuadas as seguintes notificações às seguintes 

partes: 

a) Responsável Sr. Hélio de Sousa Queiroz para o endereço Rua Benedito Leite, 

nº 1025, Bairro: Centro, CEP:  65.604-020, Caxias/MA; 

b) Procurador advogado James Lobo de Oliveira Lima (OAB/MA nº 6679), 

representante legal do Sr. José Carlos de Jesus Sales, para o endereço Praça 

Panteon nº 600, Centro, Caxias/MA. 

 Secex-MA, 18/05/2015. 

(assinado eletronicamente) 
 ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRVEN 

Secretário 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52980981.


